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RELATÓRIO DE EXAME E JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA

COMISSÃO DE JULGAMENTO DESIGNADA PELA DECISÃO Nº 1547/2008.

EDITAL 87/08

1. OBJETIVO:

Examinar e julgar a propostas financeiras, invólucro nº. 2,  de que trata o Edital nº 86/08 que tem por objetivo a execução das obras e serviços relativos ao sistema de esgotamento sanitário, na cidade de Xique-Xique, no Estado da Bahia.

. 

2. LICITANTES:

Conforme ATA n.º 2663 - abertura das Propostas Financeiras, constante do Processo nº 59500.002136/2008-21, foi aberta a Proposta Financeira das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas.

As empresas habilitadas e os valores globais apresentados estão relacionados a seguir:

	LICITANTES
	VALOR GLOBAL OFERTADO

(EM R$)

	CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S.A
	R$ 25.745.734,28

	CONSTRUTORA LUCAIA LTDA
	R$ 21.697.532,57

	ÉTICA CONSTRUTORA LTDA
	R$ 21.376.280,91

	MRM CONSTRUTORA LTDA
	R$ 25.481.107,73

	TR&M ENG. DE PROJETOS CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO
	R$ 26.047.703,70

	EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA
	R$ 17.626.619,48

	GOIÁS CONSTRUTORA LTDA
	R$ 21.999.029,86

	GMEC – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
	R$ 22.344.011,24


3. ANÁLISE DA PROPOSTA:

O exame das propostas financeiras apresentadas pelas licitantes decorreu de acordo com as disposições contidas no Edital 87/2008 e no seu anexo I – Termos de Referências, na Lei 8666/93, no orçamento estimativo elaborado pela CODEVASF. As disposições observadas são relacionadas a seguir. 

· Edital 87/08, itens 6.3.2 – Proposta Financeira - Invólucro nº. 2 - e 13.3 – Julgamento das Propostas Financeiras e Orçamento estimativo da CODEVASF, constante no processo nº nº 59500.002136/2008-21.
De acordo com o item 13.3 Julgamento das Propostas Financeiras – invólucro nº2, sub-item 13.3.5, foram verificados e corrigidos alguns erros aritméticos nas planilhas, após aplicação das correções dos índices fiscais conforme legislação e correção dos erros aritméticos, os valores totais das propostas financeiras foram modificados.

4.  CONCLUSÕES:

Após diligencia por meio de fax encaminhado a Empresa GMEC – Engenharia Ltda. no qual foi informado que a proposta financeira apresentada possui alguns preços unitários superiores aos orçados pela Codevasf e não foi apresentada justificativa, solicitamos a licitante informar, se concordava em adequar seus preços unitários conforme previsto no subitem 13.3.10 alínea “b” do edital. A mesma também por meio de fax informou que não concorda com as adequações, ambos os faxs estão anexados ao processo. 

Após diligencia por meio de e-mail encaminhado a TR&M Engenharia de Projetos Construções e Saneamento Ltda. no qual foi informado que a proposta financeira apresentada possui alguns preços unitários superiores aos orçados pela Codevasf e não foi apresentada justificativa, solicitamos a licitante informar, se concordava em adequar seus preços unitários conforme previsto no subitem 13.3.10 alínea “b” do edital. A mesma também por meio de fax informou que concorda com as adequações, ambos os faxs estão anexados ao processo. 

Após aplicação dos preços unitários da Codevasf e correções de acordo com o item 13.3 Julgamento das Propostas Financeiras – invólucro nº2, sub-item 13.3.5 , temos:

	LICITANTES
	VALOR GLOBAL OFERTADO

(EM R$)

	EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA
	R$ 17.631.436,29

	ÉTICA CONSTRUTORA LTDA
	R$ 21.376.280,91

	CONSTRUTORA LUCAIA LTDA
	R$ 21.697.532,59

	GOIÁS CONSTRUTORA LTDA
	R$ 21.999.029,86

	TR&M ENG. DE PROJETOS CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO
	R$ 24.909.106,96

	MRM CONSTRUTORA LTDA
	R$ 25.478.738.69

	CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S.A
	R$ 25.749.726,20

	GMEC – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
	DESCLASSIFICA


Diante do exposto a Comissão técnica de Julgamento, julgou e considera a empresa EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA (CNPJ 03.641.903/0001-40) classificada com o menor preço global para a presente licitação, com valor total de R$ 17.631.436,29 (dezessete milhões, seiscentos e trinta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e nove centavos), 32,9% abaixo do valor estimado pela Codevasf.

Assim sendo, solicitamos o comunicado de tal decisão às respectivas empresas e abrimos o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso.

                                                                                           Brasília (DF), 30 de dezembro de 2008.

FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA

Presidente da Comissão

LUCIANO MARTINS MOREIRA 


ROBERTO HIROSHI BARROS KUBO

Membro da Comissão




Membro da Comissão
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